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CÃMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSEP@€Ê LÉGSLÂTlW IiUNÇIPAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'. 002/2025-DL
PROCESSO N'. 13.01.0412025

A CÂTT,q.RA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIOiCE, INSCTitO NO CNPJ NO

23.489.891100AL97, com sede na Rua José Félix, s/n - Centro, CEP:62.738-000, General
Sampaio - CE, por intermédio do Agente de Contratação, toma público que, realizará Chamada
Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei no.

14.13312021 , com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 7 5 do respectivo diploma
legal e Decreto n".12.343, de 30 de dezembro de2024, e as exigências estabelecidas neste Edital,
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta,
observadas as datas e horiários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÁO: DIA
16t0u2021 Às t0 H0RAS.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNTCO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
camaramunicipal general @gmail.com
LINK DO EDITAL: https://camarageneralsampaio.ce.gov.brldispensaeinexigibilidade

1.0 - DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto desta Chamada Publica Contratação de empresa especializada na
Prestação de serviços de consultoria em controle interno fortalecendo a governança na
gestão pública e estabelecendo referenciais para o fluxo de controle bem como suporte de
sistemas de informação da Câmara Municipal, no forma do que dispõe a NBCT 16.8,
objetivando garantir a proteção do patrimônio público, controlando bens de consumo e

controle de bens permanente, por meio da fiscalização contábil, financeira, orçamentário,
operacional e patrimonial, contribuindo para o pleno exercício do controle externo (CF'/88,
Art74, inciso fV) este sob responsabilidade do poder legislativo, junto à Câmara municipal
de General Sampaio/CE.
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 _ ANEXO I _ TERMO DE REFERENCIA;
1.2.2 _ ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO.

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1. As despesas decorrentes desta contrataçáo estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de General Sampaio/CB, para
exercício de 2025, na classificação abaixo:
Dotação Orçamentária:
Programa: 01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.

3.0 _ DO VALOR ESTIMADO:
3.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e

duzentos reais.

Rua fosé Felix, S/N. Centro. CEF):6273a oÕO. Ceneral Sampaio'CE
E-mail: camarâmunicipalgeneíál@gmàil.com ./ Site, camarageneÍalsampaio.ce.gov-t)r
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4.0 PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 GRÊS)
DIAS UTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser
encaminhados ao e-mail: camaramunicipalgeneral@gmail.com ou mediante protocolo no setor
de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.
4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 1610112025 às 10:00h.
4.1.2. O fornecedor interessado, após a dir,ulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, amarcado produto, quando for o caso, e o preço, ateadata e o horário estabelecidos
para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes
informações:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar no 123, de2006, quando couber;
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedimento;
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei no 8.213, de24 de julho de 1991,
se couber; e

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.133, de 2021 §ão emprega
menor).
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II
deste Edital.
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital,
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
4.2. Os documentos necessarios à habilitação deverão ser enviados concomitantemente a
proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, ate a data e horrário definido no edital,
a saber:
4.2HabiliÍaçáo:
4.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I. RELATIVA À HABILITACÃO JUÚDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Públiço de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual
- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ftcará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação;
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da
eleição de seus administradores? no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício,
na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país.

BS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

Rua José Felix. S/N, Centro, CEI>:6273A-OO(), Ceneral Samlfaio CE
E mail, camaramunicipatgêneral@grnail.com / Site: eâmãrâgeneralsâmpãio.ce.gov.t)r
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b) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da

sociedade simples ou unipessoal de advocacia, conforme o caso;

II). HABILITACÕES FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e)7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio de 1943;

III . OUALIFICACÃO TECNICA:
d) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o período de

prestação de serviços, de modo a comprovar que a licitante já prestou os serviços do objeto ou
outro semelhante. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Agente
de Contratações ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da
licitante.
e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
Í) A declaraçáo acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

IV. DECLARAÇÔES
a) Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição
Federal e no art. 68, inc. VI, da Lei no 14.13312021, que não emprega menor de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14

anos? na condição de aprendiz;
b) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art.
5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no processo

administrativo, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direito trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
d) Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo administrativo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTVMP no 2, de 16 de setembro de 2009;

Rua fosé Félix. S/N, CentÍô, CEP:62734 QoO, Cênerâl Sampaio CE
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Í) Declaração de que sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as

penas da lei, que toda documentação apresentada são autênticas, igualmente sendo expressão da
verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as

penalidades da Lei, conforme dispõe o art.299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de
falsidade ideológica;
g) Declaração de que sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro societário não
possui(em) qualquertipo de vínculo empregatício (servidor efetivo, comissionado ou contratado)
com a Câmara Municipal de General Sampaio, Estado do Ceará e com as demais Unidades
Jurisdicionadas do Município;
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nonnas especificas.

5.0 - DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços,
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal
n" 14.13312021.
5.2. Pararcalizaçãa dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação;

6.0 - DAS DTSPOSTÇÕBS CnRarS:
6.1. Poderá o Município revogaÍ o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte,
sempre que acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocação.
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada
o disposto no parágrafo único do art. 7l dalei Federaln'14.133121.
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

General Sampaio/CE, 13 de janeiro de2025

ô_r.^n $*^*V-*L
-Diernes Samara Peixoto Gama

Presidente da Câmara

Rua José Félix. S,/N. Centro, CÉ-ç>t 6273A-OOO. General Sâmpaio-CE
E'mail: camaramunicipalgênêral@9mãil.com / Sitêr camarãgeneralsameôio.ce,gov.t>í
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DISPENSA DE LTCITAÇÃO N'. 002/2025-DL
PROCESSO N". 13.01.04/2025
TERMO DE REFENÊNCT.q.

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de consultoria em controle
interno fortalecendo a governança na gestão pública e estabelecendo referenciais para o fluxo de
controle bem como suporte de sistemas de informação da Câmara Municipal, no forma do que
dispõe a NBCT i6.8, objetivando garantir a proteção do patrimônio público, controlando bens
de consumo e controle de bens permanente, por meio da fiscalização contábil, financeira,
orçamentário, operacional e patrimonial, contribuindo para o pleno exercício do controle externo
(CF/88, Art 74, inciso IV) este sob responsabilidade do poder legislativo, junto à Càmara
municipal de General SampaiolCE.

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de licitação, conforme rege a Lei no. 14.13312021,
com destaque para o artigo 72 eparao inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto
no. T2.343, de 30 de dezembrc de2024.

Z. D A DESCRIÇÃO OA NECESSIDADE DA CONTTTATAÇÃO :

2.1. Devido a necessidade de melhoria na realizaçáo dos serviços e visando a melhor orientação
dos servidores responsáveis pelo Controle Interno desta Câmara Municipal, ainda vale ressaltar
que, os serviços têm cartíter contínuos e não se exaurem com uma única prestação, pois eles são

cotidianamente requisitados para o andamento normal das atividades desta Càmara, sendo que,
sua ausência paralisa ou retarda o serviço, de modo a comprometer a realizaçáo dos serviços.
Por se tratar de necessidade perene do Poder Público, üínavez paralisada ela tende a acanetar
danos não só à Administração, como também à população.

3. DA ESPECIFICAÇÃO

3.1. Dos Serviços a serem prestados:
3.1 . 1 - Os serviços a serem prestado pela contratada serão:

a) Controle de Créditos
- Acompanhar a execução orçamentária (saldo de dotações);
- Controlar a movimentação (abeúura e anulação) de dotações para que não ocorrilm
procedimentos desnecessários e/ou antagônicos.

b) Controle de Despesas
- Acompanhar a execução orçamentária (saldo de dotações);

Rua fosé Felix. S1Í.I. Centro. CEP:6273A'AOO, GeneÍal Sampaiô-CE
E-maí1, caÍnâramuniciF)aÍgenêaal@gmail.com / Site: camarageneralsampaio-ce-gov-t)r

CNPI (MF) N': 23.4A9.A91/OOO]-97 / Foõe: (a5) 3357-1o2a

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
DE CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO FORTALECENDO A GOVERNANÇA
NA GESTÃO PUBLICA E ESTABELECENDO REFERENCIATS PARA O FLUXO DE
CONTROLE BEM COMO SUPORTE DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL, NO FORMA DO QUE DISPÕE A NBCT I6.8, OBJETIVANDO GARANTIR
A PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PUBLICO, CONTROLANDO BENS DE CONSUMO
E CONTROLE DE BENS PERMANENTE, POR MEIO DA FTSCALIZAÇÃO CONTÁBIL,
FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIO, OPERACIONAL E PATRIMONIAL,
CONTRTBUINDO PARA O PLENO EXERCICTO DO CONTROLE EXTERNO (CF/88,
ART 74, INCISO IV) ESTE SOB RESPONSABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO,
JLNTO A CÂMARA MLINICIPAL DE GENERAL SAMPAIO/CE.

t2

DESCRIÇÀO DO SERVIÇO QUANTIDADE
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- Acompanhar o cumprimento dos estágios das despesas;
- Verificar se a despesa está coberta com comprovação legal;
- Analisar se as despesas são ordenadas por autoridade competente;
- Analisar a documentação comprobatória da despesa (processos licitatórios, contratos,
empenhos, notas fiscais, etc.) a fim de evitar o cometimento de falhas e uso indevido dos recursos
públicos.

c) Controle de Pessoal
- AcompanhaÍ os procedimentos de nomeação e exoneraçáo de servidores;
- Verificar a existência, conforme o caso, de segregação de funções dos servidores;
- Observar se o registro funcional individualizado dos servidores encontra-se devidamente
preenchido e atualizado;
- Verificar a forma e o procedimento de controle da frequência dos servidores;
- Acompanhar e analisar os limites de despesas com pessoal.

d) Controle de Bens Móveis Permanentes
- Verificar a existência de membro(os) para controle e inventário dos bens patrimoniais;
- VeriÍicar o preenchimento das fichas patrimoniais;
- Observar o correto preenchimento da ficha patrimonial antes do estágio de pagamento;
- Averiguar o processo de tombamento dos bens em uso;
- VeriÍicar a existência de inventiário analítico e se este esú atualizado;
- Analisar o procedimento de reavaiiação anual;

e) Controle de Almoxarifado
- Sugerir e acompanhar a forma de controle de estoque, bem como a normatização para entrega
de materiais;
- Confrontar os registros efetuados pelo almoxarifado com as informações escrituradas pelo setor
contábil (entradas, saídas e saldos);
- Efetuar o acompanhamento dos estoques, verificando os itens de maior Çonsumo;
- Verificar os critérios de avaliação dos itens em estoque no encenamento do exercício
financeiro;
- Averiguar e orientar acondicionamento e o controle dos prazos de validade dos produtos
armazenados.

4. DO PRAZO DE VrGÊNCrA E PRORROGAÇÃO
4.1. Para a execução dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIÇOS, em conformidade
com o(s) contrato(s) ora firmado(s);
4.2. A execução dos serviços deverá ser fielmente cumprida pelas partes, de acordo com as

norÍnas da Lei 14.13312021, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial;
4.3. A execução dos serviços ora contratados será acompanhada e frscalizada por representante
da Contratante, com atribuições específicas bem como representante designado da Contratada;

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1. Da Sustentabilidade:
5.1.1. O presente Termo de Referência, não será objeto para os critérios de sustentabilidade, pela
não aplicabilidade
5.2.Da Vistoria:
5-2.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços,
podendo ser apresentado declaração da licitante de pleno coúecimento.
5.3. Da subcontratação:

Rua losé Felix, S,/N. Centro. Cqdp:62738-O00, <fenerêl Sâmpêio-CE
E-mail: câmaramunicipalgenêíal@gmâil.côm / Site: cârnarã9ênêralsanlpaio.cê.gov.L)r
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5.3.1. Não será admitida a subcontratação.
5.4. Da garantia da contratação:
5.4.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.
6.2. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n" 14.13312021.
6.3. Condições de execução:
6.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.3.1.1. lnício da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocorre primeiro;
6.4. Local e horário da prestação de serviço:
6.4.1. Os serviços deverão ser prestados nas instalações da contratante e no escritório da
contratada, ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da
Contratante, com vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da execução dos
serviços.
6.4.2.lnformações relevantes para o dimensionamento da proposta.
6.4.3. Disponibilizar na prestação dos serviços somente profissionais devidamente habilitados,
com visitas semanais in loco dos técnicos responsáveis, avocando para si todas as despesas
decorrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte, alimentação e hospedagem),
isentando a Câmara Municipal de General Sampaio/CE, de qualquer despesa adicional.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7 .1. A contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as nornas da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
7 .2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

Íim.
7 .4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa pa.ra adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocaÍ o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de ftscahzação, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. lI7 dalei no 14.13312021.
7.7 . A fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados paÍa a
Administração.
7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessiírio para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 1t7 dalei no 14.13312021.

Rua José Fe!ix, S/N, Centrô, CEP:62754-OOO, Ceneral Sampaio CE
E-ÍYlâil, camãramunícipaÍgeneral@gmaii.com / Sitê: câmarageneralsampêio.ce,gov.Lrr
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7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.1 1. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.
7 .13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçáo.
7.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anataÉt os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rcalizadapelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos> e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalizagão de processo administrativo
de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n' 14.13312021, ou pelo agente ou pelo setor com competênciaparatal,
conforme o caso.

7.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
7.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
7.20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompaúada do relatório de execução dos
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao môs do faturamento,
devidamente assinados pelas partes.
8.2. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas paÍa a Unidade do
CONTRATANTE:
a) A administração da Unidade adotarâ providências junto ao fiscal do contrato, visando a

atestação da execução do serviço.
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b) O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que
importen-r em glosa de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as
condições ajustadas.
As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas ao Gabinete
do Prefeito. no prazo de 2 (dois) dias úteis, contaclo do recebimento do documento.
8.3. Recebimento do serviço:
8.3.1. Os seniços serão recebidos PROVISORIAUENTE. no prazo de 03 (três) dias" pelos
fiscais tecnico e adrninistrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada.
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos
do art. 140" I, a . da Lei no 14.1331202I.
8.3.1.i. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela
do mês a ser paga.
8.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recehimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carâter técnico.
8.3.3. O fiscal administrativo do contrato realiza#t o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante tetmo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.
8.3.4. O f-rscal setorial do contrato, quando for o caso, realizau'át o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
8.3.5. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se rerificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscaliz.açáo não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.3.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
nos termos do art. ll9 clc art. 140 Lei no 1413312A21.
8.3.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo on em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
8.3.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato. em
relação à {iscalização técnica e administrativa e dernais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
8.3.9. Os serviços serão recebidos DEFINI'IIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
8.3.10. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais tecnico.
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na exeoução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
8.3.11. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagaÍnento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
8.3.12. Emitir Termo Circunstanciado para eÍ'eito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;
8.3.13. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.

Rua José Felix, S/N. Centro, CEP:62734 O()0. General Satrrpãio CE
E mail: carnaramunicipalgeneral@qmêil.côm / Siter catnarâgênêralsampaio.ce.gov.br

cNpf (MF) N',23.1+89,A9r,/OOOt-q7 / Fone: {A5) 5357 rO2e
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8.3.14. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.3.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.3.16. Neúum ptazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.3.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
8.4. Liquidação
8.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05
(cinco) dias úteis para fins de liquidaçáo,na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 dalei no 14.13312021.
8.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor apagar; e de seus créditos.
8.4.3.1. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessiirias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
8.5. Prazo de pagamento:
8.5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados dafrnahzação da

liquidação da despesa.

8.5.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetaria.
8.6. Forma de pagamento:
8.6.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado a ser

indicado na contratação.
5.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bançáxta
para pagamento.
8.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.
8.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente
8.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei
ComplementaÍ no 12312006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

\_
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I - RELATIVA A HABILITACÃO JURÍDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual

- MEI: Ceúificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçáo
ficarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação;
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da
eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício,
na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país.

b) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da
sociedade simples ou unipessoal de advocacia, conforme o caso;

ID. HABILITAÇÕES FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante aFazendafederal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e)7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio de 1943;

III . OUALIFICACÃO TÉCNICA:
g) Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o período de
prestação de serviços, de modo a comprovar que a licitante já prestou os serviços do objeto ou
outro semelhante. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Agente
de Contratações ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da
licitante.
h) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
i) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

IV. DECLARAÇÕES
a) Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição
Federal e no art. 68, inc. VI, da Lei no 14.13312021, que não emprega menor de 18 anos em

: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

Rua José Félix, S1N. Centro. C8P,62738 ooo, (:eneral Sampaio-cE
E.mail; câmarêmunicit)algeneíâl@gmail.com / Site: camarâgênêralsamF)âio.ce.gov.t)r
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trabalho noturno, perigoso ou insaiubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo, a parir de 14

anos, na condição de aprendiz;
b) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art.
5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no processo
administrativo, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direito trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas noÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
d) Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos paÍa a habilitação no
presente processo administrativo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009;
Í) Declaração de que sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as

penas da lei, que toda documentação apresentada são autênticas, igualmente sendo expressão da
verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as

penalidades da Lei, conforme dispõe o art.299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de
falsidade ideológica;
g) Declaração de que sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro societário não
possui(em) qualquer tipo de vínculo empregatício (servidor efetivo, comissionado ou contratado)
com a Câmara Municipal de General Sampaio, Estado do Ceará e com as demais Unidades
Jurisdicionadas do Município;
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos parâ pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras noflnas especificas.

r0. Do vALoR DA CONTRATAÇÃO

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de General SampaioiCE, conforme a seguir:

Dotação Orçamentária:
Programa:01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria.

Rua .fosé Félix, S./N. Cêntío, CÊP: 62738 OOO, Cênerãl Sâmpalo-CE
E mail, camarêmuniciFralgenêrâl@qmail.com / Site: camâragenerâlsampaio.ce.gov.br

cNpl (MF) N', 23.4a9.a91/ooo1-97 / Fone: (a5) 3357-.loza

Item Descrição do Serviço Unidade Quantidade V. Mensal V. Global

0l

Contratação de empresa especializada na Prestação de

seruiços de consultoria em controle interno
fortalecendo a governança na gestão pública e

estabelecendo referenciais para o fluxo de controle bem
como suporte de sistemas de informação da Câmara
Municipal, no forma do que dispõe a NBCT 16.8,

objetivando garantir a proteção do patrimônio público,
çontrolando bens de consumo e controle de bens

permanente, por meio da fiscalização contábil,
frnanceira, orçamentiírio, operacional e patrimonial,
contribuindo para o pleno exercício do controle externo
(CF/88, Art74, inciso IV) este sob responsabilidade do
poder legislativo, junto à Câmara municipal de General
Sampaio/CE.

Mês t2 R$ 4.850,00 R$ s8.200"00
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA / CONTRATANTE
12.1. Obriease a Cll\TBdlADAa:
a) A Contratadadeveráprestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste
Termo de referência.
b) Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais der.idamente qualificados
para a prestação dos serviços objeto desta licitação. objetivando lograr êxito e seguranÇa,
avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar aCàmara Municipal de General
SampaiolCE, de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pela
Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
d) Prestar os serviços em observância à ética profissional.
e) Prestar os serviços em suas instalações durante o expediente normal e sem limite de consultas
objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.
f) As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas,
poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, ou
correspondência durante o expediente normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite de
quantidade.
g) O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e
devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços
jurídicos, devendo a resposta ser dada em tempo hábil, conforme cada demanda, a contar da data
e hora do seu recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Municipal de General Sampaio/CE, informações que
julgar necessárias dentre elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e exclusiva
responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência
da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para aCãmaraMunicipal de General Sampaio/CE,
Contratante.
j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com
o que prescreve o art.125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as obrigações quanto à propriedade, seguranças e sigilo de
informações previstas neste Termo de Referência.
l) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
Càmara Municipal de General Sampaio/CE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações,
não se transfere aCàmara Municipal de General Sampaio/CE;
m) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do
CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
o) Respeitar as noÍnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.
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12.2. Obriea-se a CONTRATANTE a
a) A Contratante se obriga a proporcionar ao (à) Contratado(a) todas as condições necessarias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no
14.133/202r.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligencianclo nos casos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a
gerar prejuízos financeiros à Administração Pública.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços.
h) Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.

ANEXOS
Anexo I - Modelo Proposta Comercial;
Anexo II - Minuta do Contrato.

General Sampaio/CE, 13 de janeiro de2025.

Samara Peixoto Gama
Presidente da Câmara

Rua Jose Félix. S/N. Centro, CÉP.6273A OOO, <:eneral Sampaio CE
E-mail: camaramunicipalgeneral@gmâil.com ,/ Site: çãntaragenêíalsamÍ>aio.ce.gov_L)r

cNPJ (MF) N':23.4A9.891/OOôI 97 / Fone, (a5) 3357.1O2A

I


